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EDITAL N°. 003/2023  
PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2023. 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________________ 

CNPJ: _______________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________________ 

CIDADE: ___________________________________ ESTADO: _______ CEP: _________________ 

TELEFONE: (___) ____________________________ FAX: (___) _______________________________ 

E-MAIL: ______________________________________________________________________________ 

 
MODALIDADE: Pregão Presencial n°. 003/2023 

Processo nº 309/2023 
ID CidadES/TCE-ES: 2023.026L0200001.01.0003 

  
1.1 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos de sonorização e 

periféricos, para atender as demandas da Câmara Municipal de Fundão/ES. 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando à comunicação futura entre esta CÂMARA e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada de edital e remetê-lo ao Setor de Licitação por meio do e-mail 
cpl@camarafundao.es.gov.br. 

A não remessa do recibo exime a CÂMARA Municipal de Fundão da responsabilidade da comunicação, 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
Nome por extenso: ___________________________________________________________ 
 
RG nº: _____________________________________ Data: __________________________ 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 
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A Câmara Municipal de Fundão  CMF, localizada na Rua São José, nº 135  1º Andar  Centro, 
Fundão/ES, por sua Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n° 08/2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado neste edital, será realizada licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO, inclusos todos os tributos, custos, 
tarifas, taxas e demais encargos que incidam sobre o presente serviço.  
O procedimento licitatório será regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, por esse Edital e seus respectivos anexos. 

 

PREÂMBULO 

Regência: Lei Federal nº 14.133/2021. 

Modalidade: Pregão Presencial. 

Tipo de Licitação: Menor preço. 

Regime de Execução: Indireta. 

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Prazo de Validade das Propostas: 60 dias a partir da data de entrega dos envelopes. 

Entrega dos envelopes: no dia 10 de novembro de 2023, de 13h às 14h, junto à Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Fundão, situada na Rua São José, nº 135, 1º Andar, Centro  
Fundão  ES. 

Credenciamento: 10 de novembro de 2023, das 14h às 14h30, no mesmo local. 

Abertura dos envelopes: 10 de novembro de 2023, às 15h, no Plenário Floriano Médici, situado na Rua 
São José, nº 135, 1º Andar, Centro  Fundão  ES. 

Dotação orçamentária:  

Órgão/Unidade: 0110 
- Fundão/Subfunção: 01.031 
- Programa: 0001.  
- Ação: 1.001 - Ações Relacionadas ao Reequipamento do Poder Legislativo 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente - (Ficha: 01); 
- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
 
Órgão/Unidade: 0110 
- Fundão/Subfunção: 01.031 
- Programa: 0001.  
- Ação: 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - (Ficha: 07); 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica - (Ficha: 11); 
- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
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Valor Total estimado para a presente licitação: R$ 73.540,00 (setenta e três mil quinhentos e quarenta 

reais). 

 

1  OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos de sonorização e periféricos, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de Fundão/ES, conforme características e especificações 
técnicas contidas no presente Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital. 

  

2  DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.1. As empresas interessadas em participar do certame poderão obter o edital através dos seguintes 
meios: 

a) impresso, comparecendo na Câmara Municipal de Fundão, nos dias úteis, no horário de 12h às 18h; 

b) por arquivo digital através do site www.camarafundao.es.gov.br, no link licitações on-line; 

c) por envio de e-mail, através de solicitação remetida ao e-mail cpl@camarafundao.es.gov.br até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data de realização da Sessão Pública da presente licitação.  

2.2. As empresas que não preencherem o Comprovante de Retirada do Edital eximem a Câmara da 
obrigatoriedade de comunicar-lhes via telefone ou e-mail de possíveis alterações e avisos sobre o 
procedimento licitatório. 

2.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço 
eletrônico cpl@camarafundao.es.gov.br, ou, pelo telefone (27) 3267-1339. 

2.3.1. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior ao marcado para a realização da sessão 
pública. 

2.4. A impugnação do edital deverá ser apresentada ao protocolo da Câmara Municipal de Fundão, ou, 
enviado para o endereço eletrônico cpl@camarafundao.es.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da Sessão Pública, seguindo as condições e os prazos previstos. 

2.5. As impugnações intempestivas não serão sequer conhecidas. 

2.6. A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 
Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. 

2.6.1. No pedido de impugnação deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário 
para tal feito. 

2.7. O(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, informando ao 
interessado sobre o deferimento ou indeferimento do pedido. 

2.8. No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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3  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos 
de Habilitação estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

3.2. É vedada a participação de empresas: 

a) que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração motivada pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93 e art. 72, V, § 8º da Lei  
nº 9.605/1998; 

b) declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração; 

c) que incidir no estipulado do Art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação ou com falência decretada; 

e) que estejam constituídas sob a forma de consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 

f) que atue na forma de cooperativa; 

g) cujos sócios, diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 
licitante; 

h) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 

3.3. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme a legislação vigente. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.5. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

4  CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento será feito no dia, horário e local conforme disposto no preâmbulo deste Edital. 

4.2. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 
dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e 
seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada 
a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento 
de licitação. 

4.2.1. O representante deverá apresentar, para fins de identificação, cópia autenticada do documento de 
identidade. 

4.2.2. Sendo apresentado documento original de identificação, fica facultado ao Pregoeiro, proceder a 
autenticação de cópia do documento. 

4.3. A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou 
particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de 
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 
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4.3.1. É necessário, no caso de representação por procuração, a apresentação dos documentos de 
identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada do 
Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

4.4. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

4.5. Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 
CREDENCIAMENTO  ANEXO II (MODELO). 

4.6. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/06 deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  ANEXO III (MODELO), quando do seu 
credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, seguindo o delineamento do Art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio. 

4.7. Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

4.8. Caso a licitante não seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica  DIPJ e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ, cópia 
do contrato social e suas alterações. 

4.9. Na mesma fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ATENDIMENTOS DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS  ANEXO IV (MODELO). 

4.10. A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; 
Registro Comercial, devidamente autenticado, ou, os documentos contábeis inseridos nós itens 4.7 e 4.8, 
isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.11. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa. 

 

5  APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados até o dia e horário 
previamente estabelecido, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob pena de 
desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 
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 Envelope n.º 1  PROPOSTA DE PREÇO 

Pregão Presencial n.º 003/2023 

Razão Social da Licitante 

CNPJ 

 

   

 Envelope n.º 2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 003/2023 

Razão Social da Licitante 

CNPJ 

 

 

6  PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ser digitada, impressa preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e 
entrelinhas, com o valor de cada item proposto de forma expressa com até duas casas decimais, contendo 
data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas; 

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone e e-
mail; 

c) deve conter o preço unitário e total do produto, e a indicação de marca, sob pena de desclassificação 
imediata; 

d) todas as despesas e custos com o fornecimento do lote, tributos de qualquer natureza e as despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação são de responsabilidade da licitante e devem 
estar inclusos na proposta; 

e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a conta da data 
de realização do certame; 

6.2. Ocorrendo divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão sempre os 
últimos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.  

6.3. Cada licitante deverá apresentar uma proposta de preço global, em conformidade com o modelo 
constante no ANEXO VI. Caso a licitante apresente mais de uma proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará 
àquela mais vantajosa para a Administração Pública. 

6.4. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação 
constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

6.5. A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas. 

6.6. A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e condições 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA  ANEXO I, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos 
referentes à especificação do objeto. 
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6.7. A proposta de preço deverá vir com detalhamento do objeto, valor unitário e valor total do item, 
expresso em moeda corrente nacional. 

6.8. Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, taxas, 
tarifas, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste edital e seus anexos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue a Câmara Municipal de 
Fundão  ES, sem ônus adicional. 

6.9. A(s) empresa(s) vencedora do Pregão deverá encaminhar ao(a) Pregoeiro(a) em até 24 (vinte e 
quatro) horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que reflita o valor vencedor 
na Sessão Pública em relação ao preço global adjudicado, contendo o valor unitário e o valor total de cada 
item. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as disposições contidas neste Edital; 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

d) apresentarem preço global superiores aos constantes no Anexo VII do presente Edital.  

 

7  PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

7.1. Após a abertura da Sessão Pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

7.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da 
necessidade de compatibilidade entre os produtos, inclusos todos os tributos, custos, tarifas, taxas e 
demais encargos que incidam sobre o presente serviço. 

7.3. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das 
propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no edital 
e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima. 

7.4. Na sequência o(a) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço global e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos de até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço global, para participarem da etapa de oferta de lances. 

7.5. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 

7.5.1. Havendo mais de um licitante empatado em terceiro lugar, estes passarão para a etapa seguinte. 

7.6. Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes de cada lote. 

7.7. Durante a Sessão Pública o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom 
andamento do procedimento licitatório. 

7.8. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então apurada 
dentre os selecionados. 
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7.9. O intervalo mínimo de valor para cada lance será de 1% (um por cento) do valor global. 

7.10. Será permitido ao licitante oferecer lance superior ao menor valor até então apurado, desde que seja 
inferior ao seu, e que respeite o limite estabelecido no item anterior. 

7.11. Não haverá limites de rodadas para a apresentação de lances. 

7.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na 
exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.13. Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. 

7.14. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço global. 

7.15. Verificando o(a) Pregoeiro(a) que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 
praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a 
empresa licitante vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Fundão. 

7.16. Nas mesmas situações expostas no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá decidir, justificadamente, 
pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço 
cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

7.17. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará 
configurado o empate ficto/virtual. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as 
exigências deste edital, ser considerada vencedora; 

b) não sendo considerada vencedora a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham 
ofertado propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, concedidos 
pelo Pregoeiro(a), decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com 
as demais empresas licitantes. 

 

8  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos 
relacionados nos itens 8.4 a 8.6. 

8.2. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com 
vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
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8.3. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 
CREDENCIAMENTO. 

8.4. Para comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de 
eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
expedido no país. 

8.5. Para comprovar REGULARIDADE FISCAL a licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) prova de regularidade com a Seguridade Social  INSS; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa. 

8.5.1. A certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço eletrônico 
http://www.tst.jus.br/certidao. 

8.5.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 
conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-
se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.5.3. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as 
filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.5.4. O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão a 
validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 
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FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

8.5.5. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 
ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

8.6. Para comprovar HABILITAÇÃO TÉCNICA a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

8.6.1 Sob pena de inabilitação, somente serão aceitos atestados de capacidade técnica que houver a 
identificação da: 

a) Empresa Pública  em papel timbrado do órgão contratante, carimbo do responsável e 
assinatura. 

 
b) Empresa Privada  em papel timbrado da empresa, razão social, nº do CNPJ, endereço e 

telefone, carimbo de CNPJ e devidamente assinada. 
 

8.6.2 Para fins de qualificação técnica, a empresa fornecedora do objeto deverá apresentar no ato da 
licitação: 
 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o serviço compatível com 
as características do objeto licitatório, devendo ser apresentado em original ou cópia por qualquer 
processo de autenticação, sem emendas ou rasuras, constando os dados da empresa contratada 
e assinado(s) por seu representante legal. 

 
8.6.3 Em virtudes das particularidades, a empresa licitante devera comprovar que possuir 

profissional(is) de Nível Superior (qualquer Graduação) ou Curso Técnico (Mecânica) com Certificado e/ou 
Diploma com reconhecimento no Ministério da Educação  Meccom Curso de Nr 10. 
 

8.6.3.1 Caracterizada como Norma Especial pela Portaria SIT nº 787, de 28 de novembro de 2018, 
a redação original da NR-10 estabelecia as condições exigíveis para garantir a segurança do pessoal 
envolvido com o trabalho em instalações elétricas, em seu projeto, execução, reforma, ampliação, 
operação e manutenção, bem como segurança de usuários e terceiros. 
 

9  RECURSOS 

9.1. Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem 
contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes 
assegurada cópia digital imediata dos autos. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito 
de recurso. 

9.3. Os recursos e as contrarrazões devem conter a razão social, o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-
mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado, e serem dirigidos ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Fundão, remetidos ao Setor de 
Licitação por meio do e-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br 
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9.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante. 

9.5. As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
deverão ser dirigidas à Procuradoria para as providências cabíveis. 

9.6. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.7. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal e 
comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 
 

 

10  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Será lavrada ata circunstanciada da Sessão Pública do Pregão com o registro das empresas 
licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da 
análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos se houverem, além de outros fatos 
pertinentes. 

10.2. A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do(a) Pregoeiro(a), exceto quanto houver 
manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à Presidência da Câmara Municipal de 
Fundão. 

10.3. A homologação do Pregão cabe à Presidência da Câmara Municipal de Fundão. 

 

 

11  ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S) 

11.1. A Câmara Municipal de Fundão convocará a empresa vencedora da licitação para assinar o contrato, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, conforme as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA  ANEXO 
I, e MINUTA DE CONTRATO  ANEXO VI. 

 

 

12  RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante o fornecimento à Câmara Municipal de Fundão de NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA, bem como de todos os demais documentos de regularidade fiscal exigidos para 
habilitação no procedimento licitatório. 

12.2. O pagamento somente será liberado com a devida apresentação da documentação comprobatória 
da regularidade fiscal do fornecedor junto aos órgãos competentes. 

12.3. Após recebimento e conferência da documentação citada no item 12.1, esta será encaminhada para 
processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data de recebimento 
definitivo do objeto e comprovação da regularidade fiscal do fornecedor.  

12.4. A Nota Fiscal Eletrônica deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
credenciamento e acolhidos nos documentos de habilitação. 
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12.5. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no Pregão, deverá ser comunicada à Câmara Municipal de Fundão, mediante documentação 
própria, para apreciação da autoridade competente. 

12.6. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) 
à empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido. 

12.7. A Câmara Municipal de Fundão poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

12.8. Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

 

 

13  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-
se às penalidades constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Fundão após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

13.3 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.4. O prazo para apresentação de defesa prévia será o previsto no art. 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

 

14  DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior 
de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, 
classificação e habilitação. 

14.2. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 
complementares. 

14.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) solicitar a contribuição de servidores da Câmara Municipal de Fundão 
para subsidiar a análise técnica de qualquer objeto licitado. 

14.4. Cabe ao(a) Pregoeiro(a) solucionar os casos omissos do Edital com base no ordenamento jurídico 
vigente e nos princípios de Direito Público. 

14.5. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 
administrativa pela prática de atos fraudulentos. 
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14.6. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II  TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 
ANEXO III  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
ANEXO IV  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 
ANEXO V  DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (MODELO) 
ANEXO VI  MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VII  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Fundão/ES, 24 de outubro de 2023. 

 

 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Fundão 

Portaria CMF nº 47/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos de sonorização e 

perifericos, conforme quantitativo e especificação constantesnesteTermode Referênciaeseus 

anexos. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

 

2.1. As justificativasqueamparamesta contrataçãoencontram-sedispostasnosautosdoProcesso,em 

conformidadecomos requisitosquedemonstramasuanecessidade, visto que os equipamentos 

existentes estão obsoletos diante do estado avançado de prazo e uso, sem garantias, 

apresentando diversos defeitos ocacionamente e falta de peças para reposição. 

 

2.2. A Camara Municipal de Fundão é composta por 11 (onze) vereadores, que ocupam a função 

de legislar sobre os atos do municipio, bem como fiscalizar as leis, normas e Decretos Municipais. 

 
2.3. Os equipamentos e a Manutenção pretendida, tendo a substituir os equipamentos e detem 

muitos anos de usar, sem uso de tecnologias atuais, que permitem grava e disponibilizar as 

sessões Legislativas, a exemplo da mesa de sonorização, por ser antiga, nao possui aterramento, 

podendo acacionar acidentes eletricos. 

 
2.4. Os microfenes são antigos, ocacionando falhas e muitas das vezes paralizações, pois deviso a 

grande uso nas sessões no plenario voltadas ao municipes e tran, acabam promovendo ruidos 

inesperados, nao sendo possiveis muitas vezes sua compreenção. 

 
2.5. Os cabeamentos velhos e expostos podem ocacionar provaveis acidentes, pois os fios e cabos 

podem aparente provocar acidentes inesperados. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. A especificação detalhada do objeto encontra-se disposta no Anexo I deste Termo 

deReferência. 

 
4. DACLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS 

 
4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos da Lei Federal 14.133/2021, cujo 

padrão de 

desempenhoequalidadepodeserobjetivamentedefinidospeloedital,pormeiodeespecificaçõesre

conhecidas e usuais do mercado, podendo ser comparáveis entre si, serem 

encontradosfacilmentenomercadoecujaescolhapodeserfeitatãosomentecombasenospreçosa 

serem ofertados. 

 
5. DAVISITATÉCNICA 

 



 

 

5.1. A visita técnica é facultativa, a empresa interessada em participar do 

processolicitatóriopoderá realizar uma visita técnica aos locais onde serão instalados os 

equipamentos, iniciando-se oprazo no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior àdataprevistaparaaaberturadasessão pública,em 

horáriocomercial, de 12 às17horas. 

 
5.2. Em caso de necessidade de visita técnica, esta será coordenada pelo Departamento de 

Comunicação e Cerimonial,devendo as empresas interessadas em participar, agendar 

previamente através dos telefones nº(27)3267-1548 / 3267-1428 / 3267-1339,emdias úteis, 

nohoráriode12às17horas. 

 
5.3. A visita técnica representará a oportunidade para as licitantes interessadas conhecerem 

ascaracterísticas e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir 

nofornecimentodasoluçãoeexecuçãodostrabalhos,alémdefazeremtodososquestionamentos e 

solicitações técnicas que acharem necessários para elaboração de suaspropostas comerciais. 

Assim sendo, caso a licitante que venha a ser contratada, não tenharealizado a visita, não 

poderá deixar de realizar o serviço nos termos e condições pactuadas,soba alegaçãode 

nãotertidociênciadetais condições. 

5.4. Paraavistoria,olicitanteouoseurepresentantelegal,deveráestardevidamenteidentificado,aprese

ntandodocumentodeidentidadeciviledocumento(Contrato Social e/ou Procuração) 

expedidopelaempresacomprovandosuahabilitaçãoparaa realizaçãodavistoria. 

 
5.5. SeráfornecidoaosvisitantesComprovantedeVistoriaoqualficaráumacópiajuntoDepartamento 

de Ocmunicação e Cerimonial para encaminhar à Comissão de Pregão, atestando que a 

empresatomou conhecimento de todas as informações edas condições locais ede 

infraestruturaexistentesparaocumprimentodas obrigaçõesobjetoda licitação. 

 
5.6. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimentodas instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dosserviços,devendoalicitantevencedoraassumirosônus dosserviçosdecorrentes, 

ademais devera apresentar na fase de Habilitação declaração de dispensa de visita técnica sob 

pena de inabilitação. 

 
6. DOPRAZO,LOCALDEENTREGAECONDIÇÕES DEFORNECIMENTO 

 
6.1. A Contratada deverá efetuar a entrega, montagem e instalação dos objetos no prazo 

máximode 05 (cinco) dias uteis, contados da data do efetivo recebimento da Nota de 

Empenhoe/ou da emissão da Autorização de Fornecimento, na forma e quantidades 

estipulados nesteTermo deReferência. 

 
6.2. Osequipamentosdeverãosernovoseentreguesacondicionadosemsuasembalagensoriginaislacra

das,deformaapermitircompletasegurançaquantoasuaoriginalidadeeintegridade,devendoestara

condicionadoseembaladosconformepraxedofabricante,protegendo o produto durante o 

transporte e armazenamento, com indicação do materialcontido, volume, data de fabricação, 

fabricante, importador (se for o caso), procedência, bemcomodemais informaçõesexigidas na 

legislaçãoemvigor. 



 

 

 
6.3. Todos os materiais utilizados na instalação, sem exceção, deverão ser sempre novos e 

deprimeirouso,estaremplenaconformidadecomasespecificaçõesdefabricação,usoefinalidades 

 
6.4. AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoTermode Referencia (parte 

integrante do edital regulador do certame), Edital,seusanexosesua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeitaexecuçãodoobjeto. 

 
6.5. A entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser realizadas em dias úteis 

dede 12 às 17h. 

 
6.6. A contratada deverá executar todos os serviços necessários para a instalação dos 

equipamentos e perifericospara obom funcionamentodosequipamentos. 

 
6.6.1. Não será permitida a subcontratação de empresa para instalação dos 

equipamentos. 

 

6.7. Quando da conclusão da instalação dos equipamentos, a Contratada ou seurepresentante 

autorizado, deve efetuar os testes de instalação do equipamento, realizandodemonstração 

deseufuncionamentoàequipetécnicade acompanhamento da Camara Municipal de Fundão. 

 
6.8. Após a execução dos trabalhos de instalação de todos osequipamentos, bem como o local da 

instalação, deverão ser limpos para entrega. Esta limpezadeverá incluir não só a remoção de 

detritos deixados durante a execução da obra comotambém limpeza deelementos 

internosdosequipamentos. 

 
6.9. A equipe técnica instituída para a aceitação dos aparelhos dos equipamentos deverá 

semanifestar quanto à adequação do seu funcionamento, após a demonstração realizada 

pelofornecedorouseu representante autorizado. 

 
6.10. Casonãotenhamsidoatendidasascondiçõestécnicasdefornecimento,bemcomosehouver 

divergência entre aqueles indicados na Nota de Empenho e os fornecidos, será lavradotermo 

derecusa,ondeserãoapontadas asfalhasconstatadas, devendo ser aubstituidos em um prazo de 

48 (quarenta e oito) horas após a comunicação. 

 
6.11. O recebimento do objeto se dará na forma da alinea “a’’ e “b” do inciso II do art. 140, da Lei 

14.133/2021, conforme aseguir: 

 
II - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;. 

 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 



 

 

6.11.1. Oaceite e/ou aprovaçãodos 

equipamentospeloórgãolicitantenãoexcluiaresponsabilidade civil do(s) 

fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidadedo(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Termo,verificadas,posteriormente,garantindo-

seaoórgãolicitanteasfaculdadesprevistasnoart.18 daLein.º8.078/90. 

 
6.11.2. Osvaloresreferentesaosequipamentos e 

materiaisquetenhamapresentadoproblemasporocasião do recebimento provisório 

somente serão adimplidos depois de sanadas asdesconformidades, sem que isso 

gere direito ao fornecedor de reajustamento 

depreços,atualizaçãomonetáriaouaplicaçãodepenalidadeaCamara do 

MunicípiodeFundão-ES. 

 
6.11.3. Norecebimentoprovisórioverificar-se-áaconformidadedobemcomodiscriminado na 

nota fiscal, fazendo constar na mesma a data de recebimento, seforocaso,as 

irregularidadesobservadas; 

 
6.11.4. Asimplesassinaturadoservidoremcanhotodefaturaouconhecimentodetransporte 

implica apenasrecebimentoprovisório. 

 
6.12. Osbenspoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomasespecificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídosno prazo de 24 

(vinte e quatro) horas diante da necessidade de contratação, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízodaaplicaçãodas penalidades. 

 
6.13. Os atrasos na entrega ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

quejustificadosaté02(dois)diasúteisantesdoprazodeexecução,eaceitospelaContratante,não 

serãoconsideradoscomoinadimplementocontratual. 

 
6.14. É vedado ao Contratado fornecer em quantidade e condições diversas da estipulada 

nesteTermo de Referência. O objeto entregue deverá ser rigorosamente aquele descrito na 

nota deempenho, neste Termo de Referência e no Edital sendo que, na hipótese de 

incorreções, opagamento ficará suspensoatéarespectiva regularização. 

 
6.15. Ofornecedordeveráentregarosequipamentosdemaneiraquesejapossívelconferir,separadame

nte,cada um,deforma quefacilitea contagemecontroledestes. 

 

6.16. A entrega e o descarregamento dos equipamentos ficarão a cargo do fornecedor, 

devendoserprovidenciada porestea mão deobranecessáriapara execuçãodoserviço. 

 

6.17. Nocasodeprodutoimportado,cujaidentificaçãoestejaemoutroidioma,deveráseracompanhada

deetiquetas/identificaçãoemportuguês. 

 
7. DAGARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA 



 

 

 
7.1. O fornecedor obriga-se a garantir os equipamentos e seus acessórios durante o período de 

01(um) ano, a contar da data de sua aceitação definitiva pela Contratante, responsabilizando-

sepor vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes anormais do objeto, suas partes 

eacessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, 

incluindomão deobra necessária, semônus a Camara doMunicípio de Fundão. 

 
7.2. A garantia do objeto licitado consiste na prestação, pela contratada, de todas as 

obrigaçõespara ela previstas no Edital e em seus anexos, além daquelas estabelecidas na Lei 

Federal nº8.078/1990(CódigodeDefesadoConsumidor). 

 
7.3. Emcasodesubstituiçãodoproduto,agarantiaserácontadaapartirdanovadatadeentrega. 

 
7.4. Em decorrência da necessidade da retirada do equipamento para realização de reparos, 

ofornecedordeveráconsertá-loedevolvê-

loemperfeitascondiçõesdeuso,noprazoestipuladonoitem7.5desteTermodeReferência.Oscustos

detransporte,acondicionamentoeoutrosque sefizerem necessáriosficarão acargodo 

fornecedor. 

 
7.5. A contratada ou a prestadora de serviços de assistência técnica indicada deverá 

prestar,durante o período de garantia, assistência técnica, com peças novas e originais do 

fabricantedo equipamento. 

 
7.6. Édaresponsabilidadedacontratadae/oudaempresa indicadapara assistênciatécnica: 

 
7.6.1. Forneceraosseustécnicostodasasferramentaseinstrumentosnecessáriosàexecução 

dosserviços, bem comoprodutosoumateriais indispensáveis; 

 
7.6.2. Obtertodasaslicenças,autorizaçõesefranquiasnecessáriasàexecuçãodaassistênciat

écnica, pagandoos emolumentosprescritos emlei; 

 

 
8. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA 

 
8.1. Sob pena de inabilitação, somente serão aceitos atestados de capacidade Técnica que houver 

a identificação da: 

 

● Empresa Pública – em papel timbrado do órgão contratante, carimbo do responsável e 

assinatura. 

 

● Empresa Privada – em papel timbrado da empresa, razão social, nº do CNPJ, endereço e 

telefone, carimbo de CNPJ e devidamente assinada. 

 

8.2. Para fins de qualificação técnica, a empresa fornecedora do objeto deverá apresentar no 

atoda licitação: 

 



 

 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) 

porpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,quecomprove(m)aaptidãoparaoserviçoco

mpatívelcomascaracterísticasdoobjetolicitatório,devendoserapresentadoemoriginalou

cópiaporqualquerprocessodeautenticação,sememendas ou rasuras, constando os 

dados da empresa contratada e assinado(s) por seu representantelegal. 

 

8.3. Em virtudes das particularidades, a empresa licitante devera comprovar que possuir 

profissional(is) de Nível Superior (qualquer Graduação)ou Curso Tecnico (Mecanica) 

comCertificado e/ou Diploma com reconhecimento no Ministério da Educação – Meccom 

Curso de Nr 10. 

 
8.3.1. Caracterizada como Norma Especial pela Portaria SIT nº 787, de 28 de novembro de 

2018, a redação original da NR-10 estabelecia as condições exigíveis para garantir a 

segurança do pessoal envolvido com o trabalho em instalações elétricas, em seu 

projeto, execução, reforma, ampliação, operação e manutenção, bem como 

segurança de usuários e terceiros. 

 
9. DAQUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
9.1. ApresentaçãodaCertidãoNegativadeFalência,RecuperaçãoJudicialeRecuperaçãoExtrajudicial 

(Falência e Concordata), expedida pelo distribuidor da sede dolicitante, dentrodo prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há nomáximo 30 

(trinta)diasantes, contados da datadaabertura doPregão, concomitante com a certidão de 

cartório distribuidor da corregedoria da sede da licitante; 

 
a) Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverãosercumpridos,pormeiodadocumentaçãoapropriada,osseguintesrequisitos,cumulati

vamente: 

 
I - Cumprimentodosdemaisrequisitosde habilitaçãoconstantes nesteEdital; 
II – Sentença homologatória do plano de recuperação judicial, ou certidão judicial 
informando que a empresa se encontra apta para participar de licitação. 

 
b) Na hipótese de a proposta apresentada ou a soma dos lotes arrematados 

pelolicitantevencedorforsuperioraR$80.000,00(oitentamilreais)deveráserapresentado 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosocial, na forma da 

Lei, já exigíveis, certificado por contabilista registrado no ConselhoRegional de 

Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento eregistro no órgão 

competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa 

situaçãofinanceiradolicitante,podendoseratualizadopor 

índicesoficiaisnahipótesedeencerradoshámaisde03(três)mesesdadatadesuaapresentação,v

edadaasubstituiçãoporBalanceteseBalançosprovisórios,naformadalei,conformeosrequisito

spostosno art. 69da Leinº 14.133/2021. 

 
 

b.1) SomenteseráhabilitadoolicitantequeapresentarnoBalançoPatrimonial, 



 

 

os seguintes índices: Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice deSolvência Geral 

(ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que1,00(um); 

 
b.2) Asfórmulasparaocálculo dosíndicesreferidosacimasãoosseguintes: 

 
 
 

LG 

= 

AtivoCirculante+Realizávela LongoPrazo 

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante 

 
 

 

 

 

SG 

= 

AtivoTotal 

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante 

 
 
  

LC 

= 

AtivoCirculante 

PassivoCirculante 

 

b.3) Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), 

emqualquer dos índices referidos acima, quando de suas habilitações, 

deverãocomprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

porcento)do valorestimado paracontratação,considerado ovalor 

estimadopara o período de 12 (doze) meses; 

 
b.4) Acomprovaçãodosíndicesreferidosnaalínea“b.1”,bemcomodopatrimônio

líquidoaludidonaalínea“b.3”,deverãosebasearnasinformações constantes nos 

documentos listados na alínea “b”, constituindoobrigaçãodo licitantea 

apresentaçãodoscálculosde forma objetiva; 

 
b.5) No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha 

encerradoseuprimeiroexercíciosocial,oquedeverá ser devidamente 

comprovado,será apresentado, excepcionalmente, em substituição ao 

balanço 

patrimonialedemonstraçõescontábeis,oBalançoeoDemonstrativodeResultado

Parcial referente ao período compreendido entre o início de suas atividades 

eomêsanterioràdatadeapresentaçãodosdocumentosdequalificaçãoeconômico

-financeiraparafinsde habilitação nocertame. 

 
b.6) As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio 

deregistro na junta comercial respectiva ou por intermédio do SPED – 

SistemaPúblico de EscrituraçãoDigital,na formadalegislaçãoque regula 

amatéria. 



 

 

 
b.7) Paraacomprovaçãodosíndicesreferidosacima,bemcomodopatrimôniolíquido, 

as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial decálculosjuntado 

aobalanço. 

 
10. DOVALORDACONTRATAÇÃOEDAACEITABILIDADEDAPROPOSTA 

 
10.1. Será vencedora do certame a proposta de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR VALOR 

GLOBAL, desde que a empresa ofertante comprove sua regularidade com os 

encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e 

condiçõesestabelecidosnesteTermo. 

 

10.2. Valor global estimado para a presente contratação: R$ 73.540,00 (setenta e três mil 

quinhentos e quarenta reais). 

 
10.3. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos 

dequalquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) 

dacontratação; 

 
10.4. A proposta comercial deverá ter validade por 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

desuaapresentaçãoquandodaabertura da sessão pública estabelecida no Edital. 

 

10.4.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele 

seráconsideradocomoaceitopara efeito dejulgamento. 

 
10.4.2. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da data do recebimento das propostas, 

semconvocaçãopara a contratação, os licitantesficam liberados dos 

compromissosassumidos. 

 
10.4.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

períodode validade das propostas, ou seja, 120 (cento e vinte) dias, poderá ser 

solicitada 

aprorrogaçãodesuavalidadeatodososlicitantesclassificados,casopersistaointeresse 

desta Camara doMunicípio de Fundão-C.M.F. 

 
10.4.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 

subitemanterior,dependerádoconsentimentodoslicitantesquanto 

àrespectivaproposta. 

 
11. DASOBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADESDASPARTES 

 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

noEdital e seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

asdespesasdecorrentesda boa eperfeita execuçãodoobjetoe,ainda: 

 



 

 

11.1.1. Efetuaraentrega,montagemeinstalaçãodosequipamentos,conformeespecificações, 

prazoe localconstantesnoTermodeReferência eseusanexos; 

 
11.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

oobjeto em quese verificarem vícios, defeitos, noprazofixadoneste Termo 

deReferência; 

 
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

osartigos 12, 13 e 17 a 27, doCódigodeDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de1990); 

 
11.1.4. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na 

execuçãodo Contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 

contato e dosubstitutoemsuasausências; 

 
11.1.5. Manter,durantetodaaexecuçãodos 

serviços,emcompatibilidadecomasobrigaçõesporeleassumidas,todasascondiçõesde

habilitaçãoequalificaçãoexigidasna licitação; 

 
11.1.6. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

emunicipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, bem 

como,aplicáveis; 

 
11.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceirosdecorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodoContrato,nãoexcluindoouredu

zindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgãointeressado; 

 

11.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante 

sempreque necessário; 

 
11.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data 

daentrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

adevidacomprovação; 

 
11.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciaisresultantesda execuçãodocontrato; 

 
11.1.11. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, 

documentosque comprovem cumprir a legislação em vigor quanto as obrigações 

assumidas nalicitação,emespecial,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

tributários,fiscaisecomerciais; 

 
11.1.12. Responsabilizar-seportodasasprovidênciaseobrigaçõesestabelecidasnalegislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em 



 

 

conexãocomele,aindaqueenvolvaaContratante,masqueestejasobaresponsabilidade

daContratadaparaaexecuçãodoobjeto,inclusivepordanoscausadosaterceiros; 

 
11.1.13. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesasdecorrentesdecontravenção,sejaporculpasuaoudequaisquerdeseusempreg

ados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 

responsabilidadesdecorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 

lhe venham a serexigidasporforçadalei,ligadasàexecução doobjetodesteTermo 

deReferência; 

 
11.1.14. Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do Contratante durante 

operíododeexecuçãocontratual; 

 
11.1.15. Nãoveicularapublicidadeacercadestacontratação,salvosehouverpréviaautorização 

doContratante; 

 
11.1.16. Nãocederoutransferirparaterceiros,porqualquerforma,nemmesmoparcialmente,oo

bjetodestacontratação,ressalvadasashipótesesdetransformação empresarial, 

desdequepreviamenteautorizadopor escritopela C.M.F.ea seucritério; 

 
11.1.17. Utilizarnaexecuçãodosserviçosdeinstalaçãodosequipamentospessoalespecializado,d

evidamenteidentificado; 

 
11.1.18. Darciência, imediatamentee por escrito,de qualqueranormalidade que verificar no 

fornecimentoe/ouna execuçãodosserviços deinstalação e/ou manutenção; 

 

11.1.19. Aempresacontratadaseráresponsávelpelacontrataçãodetodoopessoalnecessárioaop

lenodesenvolvimentodosserviçosdeinstalaçãodosequipamentosedeverácumpriraspr

escriçõesreferentesàsLeisTrabalhistasedaPrevidênciaSocial. 

 
11.1.20. Realizar a entrega dos equipamentos e/ou materiais conforme especificados no 

Termode Referência, responsabilizando-se pelo integral fornecimento, inclusive no 

que sereferir aobservânciada legislaçãoemvigor. 

 
11.1.21. Caberá à Contratada a instalação dos equipamentos, com fornecimento de todos 

ositens necessários, incluindomateriais elétricos (eletrodutos,luvas, 

abraçadeiras,conduletes, curvas, cabos, quadro para disjuntores, disjuntores, 

buchas, parafusos,fitas isolantes, fios flexíveis, etc), bases e suportes, colocaçãodos 

perifericos e demais itens que se fizerem necessários para o bom 

funcionamentodos itens licitados. 

 
11.2. OContratante seobrigaa: 

 
11.2.1. Receberoobjetonoprazoe condições estabelecidasnoEditaleseusanexos; 

 
11.2.2. Exercer a fiscalização do fornecimento por servidor especialmente designado, 



 

 

naformaprevista do art. 117º daLei14.133/2021; 

 
11.2.3. Solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas 

decorreçãoouadequaçãodoobjetocontratual; 

 
11.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidadesverificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído,reparadoouco

rrigido; 

 
11.2.5. Emitir a Nota de Empenho, bem como fornecer todos os elementos que possam 

serindispensáveisàexecuçãocontratual,conformeespecificado nesteTermo; 

 
11.2.6. Verificar minuciosamente, noprazofixado,a conformidadedos bens 

recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para finsde aceitaçãoerecebimentodefinitivo; 

 
11.2.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

doobjeto,noprazoe formaestabelecidos no Editaleseus anexos; 

 
11.2.8. AplicaràContratadaaspenalidades regulamentarese contratuais; 

 
11.2.9. Exigir,aqualquertempo,acomprovaçãodascondiçõesdehabilitaçãodaContratadaquee

nsejaramsuacontratação; 

 
11.2.10. AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratad

a com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo deReferência, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência deato 

daContratada, deseusempregados, prepostosousubordinados; 

 

11.2.11. Assegurarosrecursosorçamentáriosefinanceirosparacustearadespesa,processareliqu

idarafaturacorrespondenteàNotadeEmpenho,ficandoaContratada ciente de que as 

certidões apresentadas no ato da contratação deverãoterseu 

prazodevalidaderenovadaa cadavencimento; 

11.2.12. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

11.2.13.Preparararedeinternadoestabelecimentoparainstalaçãodosequipamentos. 

 
12. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS 

 
12.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 
Órgão/Unidade: 0110 
Fundão/Subfunção: 01.031 
Programa: 0001.  
 Ação: 1.001 - Ações Relacionadas ao Reequipamento do Poder Legislativo 



 

 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente - (Ficha: 01); 
Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 

 
Órgão/Unidade: 0110 
Fundão/Subfunção: 01.031 
Programa: 0001.  
Ação: 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - (Ficha: 07); 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica - (Ficha: 11); 
Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 

 

 
13. DASCONDIÇÕESDEPAGAMENTO 

 
13.1. O pagamento será efetivado no prazo de até 10 (dez) dias após a Nota Fiscal ser 

conferida,aceita e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da 

contratada,mediante Certidão Negativa (Positiva com efeito de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT,para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das 

contribuições sociais(FGTSePrevidênciaSocial)edemais tributosmunicipais, estaduais efederais. 

 
13.1.1. OsdadosnecessáriosparaemissãodaNotaFiscalconstarãodaNotadeEmpenhoouserão

objetode informaçãoemitida pela Contratante. 

 
13.1.2. Osrespectivosdocumentosconsultadoseàsdemaiscertidõesdeverãoseranexadosaopr

ocessode pagamento. 

 
13.2. Recomenda-se constar no texto da Nota Fiscal, o número do procedimento da licitação, 

oobjeto, os valores unitário e total, o número do processo que deu origem à aquisição e 

asinformações referentes à origem dos recursos que financiam esta contratação (disponíveis 

naNotadeEmpenho), parafins de comporo processode prestaçãode contas. 

 

13.3. ANotaFiscaldeveráconteromesmoCNPJerazãosocialdolicitanteeacolhidosnosdocumentosde 

habilitação. 

 
13.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquelaserá devolvida pelo Fiscal à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 

mesmaprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á apósa regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquerônusparaaContratante. 

 
13.5. Constatada a situação de irregularidade da Contratada, a mesma será notificada, por 

escrito,para,numprazode5(cinco)diasúteis,regularizartalsituaçãoou,nomesmoprazo,apresentar

defesa,sobpena de rescisãocontratual. 

 
13.5.1. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

subitemanteriorpoderáserprorrogadoumavezeporigualperíodo,acritériodoContrata

nte. 



 

 

 
13.5.2. Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,aAdministraçã

odeverácomunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidadefiscal 

quantoàinadimplência 

dofornecedor,bemcomoquantoàexistênciadepagamentoaserefetuadopelaAdministr

ação,paraquesejamacionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seuscréditos; 

 
13.5.3. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessáriasàrescisãodocontratoemexecuçãooudotermoequivalente,nosautosdospr

ocessosadministrativoscorrespondentes,asseguradaàcontratadaaampladefesa. 

 
13.5.4. Havendoaefetivaexecuçãodoobjetodestalicitação,ospagamentosserãorealizadosnor

malmente,atéquesedecidapelocancelamentodaNotadeEmpenhoe/ouàrescisãocontr

atual,casoofornecedornão regularizesuasituação. 

 
13.5.5. Somente por motivo de economicidade, emergência ou outro interesse público 

dealtarelevância,devidamentejustificado,emqualquercaso,pelaautoridadecompeten

te deste órgão contratante, não será cancelada a Nota de Empenho 

ourescindidoocontratoemexecuçãocomaContratada. 

 
13.6. AcritériodaContratantepoderãoserutilizadososcréditosexistentesemfavordaContratada para 

compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações,inadimplênciascontratuaise/ououtras deresponsabilidadedestaúltima. 

 
13.7. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique 

asinformações registradas no Pregão, deverá ser comunicada ao Departamento de 

Comunicação e Cerimonial, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridadecompetente. 

 
13.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente 

daContratada. 

 
13.8.1. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta 

bancáriadeverãosercoincidentes. 

 
13.8.2. nãoserão efetuados créditos em contas: 

 
I- deempresasassociadas; 

II- dematrizparafilial; 

III- defilialparamatriz; 

IV- desócio; 

V- de representante; 

VI- de procurador,sobqualquercondição. 

 
13.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, 



 

 

eestaporsuavez,depoisdorecebimentodefinitivodoobjeto,estandovedadaqualquerantecipação

depagamentosemo cumprimentodascondições estabelecidasnesteEdital. 

 
13.10. NenhumpagamentoseráefetuadoaContratadaenquantopendentedeliquidaçãoqualquerobrig

açãofinanceiraquelheforimpostaemvirtudedepenalidadeouinadimplemento contratual. 

 
13.11. Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenhaconcorrido, de 

alguma forma, poderá, a requerimento desta, ser lhe compensada a mora pormeio da 

aplicaçãoda seguinte fórmula:EM =I XN X VP,onde: 

EM=encargosmoratórios; 

N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; 

VP=valor da parcela aserpaga; 

I=0,0001644(índicedecompensaçãofinanceirapordiadeatraso,assimapuradoporI 

=(6/100)/365). 

 

13.12. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex-empregado 

daCONTRATADA na qual seja citada a CONTRATANTE na condição de reclamada ou 

litisconsortepassiva,combasenoenunciadon.º331doTribunalSuperiordoTrabalho(TST),ficaaCON

TRATANTEautorizadaafazeraretençãodovalorreclamadoedospertinentesaosdepósitos judiciais 

de qualquer crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, da Garantiade Cumprimento do 

Contrato, até o trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados aoconhecimento 

daFISCALIZAÇÃOpeloÓrgão JurídicodaCONTRATANTE. 

 

13.13. SendojulgadaprocedenteaReclamaçãoTrabalhista,ovalorretidoserádestinadoàsatisfaçãodac

ondenação,obrigando-se,ainda,aCONTRATADAacomplementarovalordevidoaoempregado, 

casoa retençãosejainsuficiente; 

 
13.14. Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transitada em julgado 

adecisão, o valor reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado 

combase no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA “pro rata tempore” 

pelafórmula prevista nas condições deste Contrato, exceto o pertinente aos depósitos 

recursais, osquaisserãodevolvidos; 

 
13.15. Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do 

pagamentode indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a 

CONTRATANTEseja excluída do feito em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais 

será devolvido àCONTRATADA quandodesua liberaçãoenomesmovalorliberado. 

 
14. DAMODALIDADE 

 
14.1. Os procedimentos relativos a modalidade de licitação, sera por Pregão Presencial, , em 

atenção ao § 2 do art. 17 da Lei 14.133/2021, com suasalterações,independente da 

transcriçãodasnormasvigentes. 



 

 

 
14.2. As motivações da presente contratação, dar se a, pois o pregão presencial permite inibir 

a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da 

modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

 
14.2.1. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as 

quais, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e 

facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e 

execução da proposta; 

 

14.2.2. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado 

final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da 

interação do pregoeiro com os licitantes; 

 
14.2.3. A possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão 

presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o 

procedimento licitatório (prevista no art. 59, V, §2°, da Lei 14.133/2021), verificação 

imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 

recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, 

ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, 

também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

 
14.3. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário 

para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do 

pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas. 

 

15. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 

prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o 

Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços 

comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras 

formas elencadas na Lei 

 
16. DOTERMOCONTRATUAL 

 
16.1. Ofornecedordeveráassinarocontrato,casoconvocado,sobpenadassançõeslegaisprevistasneste

Termode Referênciae no Edital, naLei 14.133/2021. 

 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Administração para a 

assinaturadoContrato,aAdministraçãopoderáencaminhá-

loparaassinatura,mediantecorrespondência com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado edevolvidonoprazomáximode05(cinco) diasúteis,acontarda 

datade seu recebimento. 

 
16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

quandosolicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 



 

 

aceitopela Administração. 

 
16.4. Como condição para assinatura do Contrato, o licitante adjudicatário deverá comprovar 

estarem situação regular perante o fisco deste Município, mediante a apresentação da Prova 

deRegularidadeparacomaFazendaMunicipaldeFundão(CertidãoNegativade 

Débitos),sobpenade perdado direitoàcontratação. 

 

16.5. Se o fornecedor, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as 

mesmascondições de habilitação do certame, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura,poderáserconvocadooutrolicitante,respeitadaaordemdeclassificação,para,apósaverifi

caçãodaaceitabilidadedaproposta,negociaçãodepreçoecomprovadaamanutençãodosrequisitos 

dehabilitação, celebraroContrato; 

 
16.6. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), ocorrendo na forma estabelecidanoartigo54daLei nº.14.1333/2021. 

 
16.7. Sem prejuízo do disposto do § 1º no caput do art. 54 da Lei 14.133/2021, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em 

jornal diário de grande circulação. 

 
16.8.  Os prazos previstos serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento e observarão as seguintes disposições noart.183daLei14.133/2021. 

 
16.8.1. SóseiniciamevencemosprazosestabelecidosnesteContratoemdiadeexpediente 

noórgão. 

 
16.9. O início da vigência será contado a partir do primeiro dia útil posterior à data da 

publicaçãodocontrato. 

 

17. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

 
17.1. OlicitantedeveráobservarrigorosamenteascondiçõesestabelecidasnesteTermodeReferência e 

no Edital, sujeitando-se às sanções constantes no art. 156 da Lei nº 14.133/20221. 

 
17.1.1. Aplicam-se ainda as regras do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7de dezembro de 1940(Código Penal), composto dos arts. 337-E a 337-P, 

aoscrimespraticadosemlicitaçõesecontratosadministrativos(art.178dalei14.133/202

1). 

 
17.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

acontratação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame,ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudarna execução do objeto, fizer declaração falsa, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometerfraudefiscal,ficaráimpedidodelicitarecontratarcoma Camara Municipal de 



 

 

Fundãoe,serádescredenciadonosistemadecadastramentodefornecedoresda Camara Municipal 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 

noContrato,edas demais cominaçõeslegais. 

 
17.2.1. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão 

dolicitantequeprejudiqueobomandamentodocertame,evidencietentativa deindução 

aerro no julgamento,ouaindaqueatrase a assinaturadocontrato. 

 
17.2.2. Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como 

arecusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, 

pelolicitante,dadesclassificaçãodesuaproposta,quandoencerradaaetapacompetitiva

, desde quenão estejafundamentada nademonstraçãode 

víciooufalhanasuaelaboração,que evidencieaimpossibilidadede seucumprimento. 

 
17.2.3. Considera-se falhar na execução do objeto o inadimplemento grave ou 

inescusávelde obrigaçãoassumidas pelo contratado. 

 
17.2.4. Considera-se fraudar na execução do objeto a prática de qualquer ato destinado 

aobtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 

AdministraçãoPública. 

 
17.2.5. Considera-se comportar-se de modo inidôneo a prática de atos ilícitos, 

dolosos,fraudulentos,direcionadosaprejudicarobomandamentodocertameoudocont

rato, contidos no art. 155 da Leinº14.133/2021 e  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 
17.3. Noscasosdepequenosdescumprimentosdasnormasdelicitaçãooudecláusulascontratuais, que 

não gerem prejuízo para a contratante, poderá ser aplicada a sançãodeAdvertência, por meio 

de comunicação formal, conforme inciso I do art. 156 da lei 14.133/2021. 

 

17.3.1. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa 

derescisão contratual, ficando a cargo da Administração decidir sobre a 

oportunidadee conveniência derescindir. 

 
17.4. Amultaqueseráimpostaaolicitante e/ou 

contratadoinadimplenteseráaplicada,preferencialmente,observandoosseguintespercentuais 

ediretrizes: 

 
a. 5%(cincoporcento)dovalorestimadoparacontrataçãopordeixardeentregaralgumadocu

mentaçãoexigida para ocertame; 

 
b. 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação por deixar de entregar toda 

adocumentaçãoexigida para ocertame; 

 
c. 15%(quinzeporcento)dovalorestimadoparacontrataçãoporensejaroretardamento 

daexecuçãodeseuobjetoounãomantiverema proposta; 



 

 

 
d. 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do prazo 

devalidade de sua proposta não retirar a Ordem de Fornecimento ou não celebrar 

ocontrato;apresentardocumentaçãooudeclaraçãofalsa;falharoufraudarnaexecução do 

contrato;comportar-sedemodoinidôneooucometerfraude fiscal. 

 
e. Multa moratória de 0,5%(cincodécimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, 

pordiadeatrasoinjustificado,limitada a10%(dezporcento); 

 
f. Multacompensatóriade10% (dez porcento)sobre ovalordocontrato. 

 
17.5. A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a 

defesaprévia da licitante ou contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento danotificação. 

 
17.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

diaseguinte ao do vencimento do prazo de entrega do material, se dia de expediente normal 

noórgão,oudoprimeirodiaútil seguinte. 

 
17.7. Em despacho fundamentado do(a) o(a) Gestor(a) do Contrato e desde que hajajustificado 

interessepúblico, poderá serrelevada: 

 
I. Aaplicaçãoda multaporatrasonofornecimentodoobjetonãosuperiora05(cinco)dias;e 

 
II. Aplicaçãodemultacujomontantesejainferiorao doscustosdesuaimposição. 

 
17.8. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 

dedireitosconstantesdesteEdital. 

 
17.9. Decorridos30(trinta)diasdeatrasoinjustificado naexecução do contrato de manutenção dos 

Equipamentos,a 

OrdemdeServiçosouoContratodeverásercancelada/rescindido,excetosehouverjustificadointere

ssepúblicoemmanteraavença,hipóteseemqueseráaplicadamultanaformadaalínea“f”do 

subitem18.4 

 
17.10. O licitante e/ou contratado serão notificados para apresentar defesa prévia no prazo de 10 

(dez)diasúteis, acontar dorecebimentoda notificação. 

 
17.11. A notificação deverá ocorrer em regra, pelo correio, através de carta registrada com 

avisode recebimento (AR), e via e-mail quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que 

olicitante/contratado ou seu representante se encontrar, por edital, publicado no Diário 

Oficial,quando resultar frustrada as demaisformas de notificação. 

 
17.11.1.Anotificaçãodosatosserádispensadaquandopraticadosnapresençadolicitante e/ou 

contratado ou do seu representante ou quando revelar conhecimento 

deseuconteúdo,manifestadoexpressamenteno procedimento. 



 

 

 
17.12. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e 

apreclusão do direito pelo licitante e/ou contratado, implicando na imediata aplicação da 

sançãoprevistaemleieno Edital. 

 
17.13. No prosseguimento do feito, será assegurado ao licitantee/ou contratado o direito à 

ampladefesaeocontraditório. 

 
17.14. Asseguradoodireitoàampladefesaeaocontraditório,éfacultadoàlicitanteoucontratada 

interessada interpor recurso contra a aplicação das sanções, no prazo de 5 

(cinco)úteis,acontardaciênciadarespectivanotificação. 

 
17.15. OsrecursosprevistosnesteEditalnãoterãoefeitosuspensivo. 

 
17.16. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, no horário normal de funcionamento 

doórgão,sendoos prazoscontados sempreemdiasúteis. 

 
18. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODOFORNECIMENTO 

 

18.1. Em consonância com as disposições contidas da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, será 

designado em tempo posterior servidor(a) para o acompanhamento e fiscalização do contrato, 

a títulode representantes da Contratante, os quais deverão acompanhar a execução nos 

aspectostécnicose/ouadministrativos,zelarpelocumprimentodasespecificaçõesexigidas,dosdire

itos e das obrigações, comunicar e procurar sanar as deficiências porventura 

verificadasdurante a execução e atestar os documentos fiscais, quando comprovada a fiel e 

corretaexecução parafins depagamento,competindo-lhes,ainda,dentreoutrasatividades: 

 
I. Fiscalizaraexecuçãodocontrato,demodoaquesejamcumpridas,integralmente,ascond

içõesconstantes desuas cláusulas; 

 
II. Comprovarerelatar porescritoas eventuaisirregularidades; 

 
III. Determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos 

verificados,podendosustarofornecimentodequaisquerobjetos,emcasosdedesacordo

como especificadooupormotivoquecaracterizea necessidadede talmedida; 

 
IV. Sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservância 

pelaContratadadas suasobrigaçõesconstantes destecontrato. 

 
18.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

daconformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma 

aasseguraro seuperfeitocumprimento. 

 
18.3. AfiscalizaçãoexercidapelaContratantenãoexcluiráoureduziráaresponsabilidadedaContratada 

pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe 

aresponsabilidade exclusiva da Contratada quanto à integralidade e à correção dos objetos 



 

 

aque seobrigou,suas consequênciaseimplicaçõesperanteterceiros. 

 
18.4. A Contratada declara aceitar, integralmente, os métodos e processos de inspeção, 

verificaçãoe controleaseremadotados pelaContratante. 

 
18.5. Fica reservada ao titular do Departamento de Comunicação e Cerimonial, a competência 

pararesolver todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos, e em tudo mais que, 

dequalquerforma,serelacionadiretaouindiretamentecomoobjetodestacontratação,garantindo,

entretanto,ocontraditórioe aampladefesa. 

 
18.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadasaseussuperioresemtempohábilparaaadoçãodasmedidasdeordemlegale/ouadministr

ativasconvenientes. 

 
18.7. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

desteContratopeloContratante,bemcomopermitiroacessoainformaçõesconsideradasnecessári

aspela Administração. 

 
18.8. OrepresentantedaContratantedeveráteraexperiêncianecessáriaparaoacompanhamentoecont

role da execuçãodoobjetodocontrato. 

 

18.9. Osservidores indicados para oacompanhamento e fiscalização deverão dar ciência,porescrito, 

nos autos do processo, concordando com as atribuições decorrentes da 

fiscalizaçãocontratual.Os servidores designados deverão manifestar-se nos autos do processo 

caso haja razões deimpedimento ou suspeição para o desempenho das atividades de 

fiscalização contratual, bemcomo nos casos em que, por razões de ordem técnicas ligadas ao 

objeto contratual, nãodetenhamconhecimentostécnicos suficientesparatal encargo. 

 
18.10. Todas as comunicações à empresa contratada deverão ser realizadas por escrito, com 

aciência do Gestor do Contrato, devendo os relatórios, notificações, laudos de diligências, bem 

como outros documentos produzidos no âmbito da fiscalização contratualserem juntados aos 

autosdoprocesso. 

 
19. DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

 
19.1. A presente contratação reger-se-á pela Proposta Comercial, pelo art. 55, I “a” da Lei 

nº14.133/2021,comsuasalterações,etodalegislaçãoaplicávelàespécie,inclusiveaoscasosomissos

,quandocouber e da Lei Complementar n° 123/2006. 

 
20. DO FORO 

 
20.1. PararesolverasdivergênciasentreaspartesedirimirasquestõesoriundasdestaContratação, fica 

eleito o Foro de Fundão – ES, Vara dos Feitos da FazendaPública Municipal. 

 

 

 



 

 

21. CONSIDERAÇÕESGERAIS 

 
21.1. Mais informações poderão ser obtidas junto à Camara Mun icipal de Fundão, através do e-

mailcompras@camarafundao.es.gov.bre cpl@camarafundao.es.gov.br. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXX, 00de XXXXXXXXXXXXXX de2023. 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 9 Unid 

Microfone sem fio com instalação dos equipamentos, incluindo seus 
conectores, conduites, além de remoções de fio existentes e suas 
substituições (fios e cabos). sem fio com instalação dos equipamentos, 
incluindo seus conectores, conduites, além de remoções de fio 
existentes e suas substituições (fios e cabos). Sendo Polar Cardióide, 
Resposta de Freqüência de 50Hz a 17kHz, Faixa Dinâmica (Típica)de 94 
dB (a Carga de 1kW) Relação Sinal-Ruído de 65,0 dB (com Referência a 
94 dB de SPL) Nível Máximo de Entrada de Som (SPL) de 123,0 dB (1kHz 
a 1% THD, Carga de 1kW) Requisitos de Alimentação: Phantom (11 a 
52V DC) Impedância de Saída de 150 Ohms (180 Ohms Reais a 1kHz) 
Conectores de Saída de Tipo XLR-3M Pad: Nenhum, Filtragem de Baixa 
Freqüência Nenhum, aplicações de Discursos, Palestras, Templos, 
Montagem em Pódios, etc. Dimensões minimas medindo no 
minimo 501,7 X 20,07mm Cx Diâmetro com Base de 161,9 x 102,1mm 
CXL 

  

02 1 Unid 

Mesa de som com painel digital, com instalação dos equipamentos, 
incluindo seus conectores, além de remoções de fio existentes e suas 
substituições. Com especificações minimas contento o Mixer 24 Canais 
HarmanCaracterísticas, Grava no pendrive- 24 Canais (20 + 2RCA +2 
USB)- Wi-Fi Integrado - Compatibilidade Entre Plataformas Com Ios, 
Android, Windows, Mac Os e Dispositivos Linux- podendo ser usada com 
até 10 Dispositivos de Controle (Tablets, Telefones, Pcs) 
Simultaneamente- Processamento de Sinais De Dbx®, Digitech® E 
Lexicon®- EQ paramétrico de 4 bandas, filtro passa-alto, compressor, 
de-esser e gate de ruído nos canais de entrada- EQ gráfico de 31 
bandas, gate de ruído, compressor e supressão automática de feedback 
dbx® AFS2 em todas as saídas- analisador de frequência em tempo real 
(RTA) em entradas e saídas- 3 Processadores De Efeitos Dedicados 
Lexicon® Fx ,Reverb, Delay E Chorus- 8 Saídas Auxiliares- Compatível 
com sistema Harman Connected PA para facilitar a configuração e o 
controle- Subgrupos, Grupos De Mute- Bivolt- Acompanha fonte e 
manual, uma mesa de som sem botões, Soundcraft. 

  



 

 

03 1 Unid 

NOBREAK com potencia minima de 2000 VA / 1400 W Tensão de 
entrada- bivolt automático - Tensão de saída: 120 v - 7 tomadas de saída 
(6 × 10 A e 1 × 20 A) - 4 baterias seladas de 12 V 7 Ah - 8 níveis de 
proteção - Expansão de autonomia de 4 baterias externas - 12 V em 
série (48 V) via conector SB 50 - Gerenciamento local via USB, com 
potência de pico (VA/W): 2000 VA / 1400 W - Topologia Interativo 
Entrada - Tensão nominal de entrada: 120 / 220 V - Variação da tensão 
de entrada: 90-148 V/ 169-270 V com frequência de entrada fr 60 Hz - 
Disjuntor de entrada 16 A - Cabo de força: Cabo de 1,2 m com plugue 
tripolar de acordo com a norma NBR 14136, Saída - Fator de potência: 
0,7 - Tensão nominal de saída de 120 VC com Regulação da tensão de 
120 V ±10% . 

  

04 10 M² 
Aquisição e instalação de Piso Suspenso, com  tubo retangular, medidno 
10 X50 em lambrilho liso acostado de parafusos e cantoneiras, coberto 
com carpete na cor cinza ou bege. 

  

05 1 Unid 

Projeto de Imagens com suporte, instalação dos equipamentos, 
incluindo seus conectores, conduites, além de remoções de fio 
existentes e suas substituições (fios e cabos),  Peso bruto minimo de 3,5 

kg, Interface de vídeo em HDMI 2.0，HDMI 1.4，RS232 Tecnologia de 

exibição em DLP Resolução padrão de 1080P com fonte de alimentação 
Tamanho do chip do display de 0,65” DMD 4000 lumens. 

  

06 2 Unid 

Caixa coluna passiva branca com potência minima e especificação 
minima de 200W RMS @ 8 Ohms alto falante - 8 x 4" – Broadband 
conexões - 2 Speakon – paralelos sensibilidade (1w/1m) - 90dB resposta 
de frequência - 150Hz-16Khz @ -10dB crossover - 140Hz, 12dB/oct. HP, 
Frequência minima de dimensões (mm) - (H)899 x (L)175 x (P)145 e peso 
maximo de (kg) – 13. 

  

07 1 Unid Mesa de Escritório, medindo no maximo 0.70 X 1.50 X 0.75 na cor cinza   

08 1 Unid 

Rack tipo Porta, Rack em estrutura Desmontável / Modular  
ESTRUTURA: totalmente parafusada em chapa de aço SAE 1020.  
BASE: confeccionada em chapa de aço SAE 1020, com passagem de 
cabo. Pés niveladores confeccionados em aço e polipropileno. 
PORTA FRONTAL REMOVÍVEL: confeccionada em chapa de aço SAE 
1020, com visor de acrílico fumê de espessura de 2 mm e fechadura 
escamoteável. PLANOS DE FIXAÇÃO FRONTAL COM REGULAGEM DE 
MEIO “U”: confeccionados em chapa de aço SAE 1020, e com regulagem 
de profundidade. LATERAIS E FUNDOS REMOVÍVEIS: confeccionados em 
chapa de aço SAE 1020, com aletas de ventilação e fechos rápidos em 
poliamida. TETO: confeccionados em chapa de aço SAE 1020, com 
aberturas para instalação de 04 (quatro) ventiladores. ACABAMENTO: 
pintura eletrostática a pó texturizada com tratamento de superfície. 
Com especificações minimas, sendo acompanha kit de 1º e 2º planos, 
com furos de 9,9mm para porca gaiola- rack servidor padrão 19" rack 
44u x 800mm medidas e peso altura = 2,12 cm / largura = 0,60 cm / 
profundidade 0,80 cm 69 kgs. 

  

09 1 Unid 

Medusa para distribuição de cabos com 24 vias, com instalação dos 
equipamentos, incluindo seus conectores, conduites, além de remoções 
de fio existentes e suas substituições (fios e cabos), contendo 24 
conectores de entrada, 24 conectores de saída, 24 Conector de entrada 
xlr, 24 Conector de saída xlr, material de revestimento do conector, 
caixa metal, 22 metros de mangueira de borracha com 24 vias estéreo 
interno. 

  

10 13 Unid Conectores embutidos tipo XLR   



 

 

11 1 Unid 

Cadeira Giratoria, em courvin dublado na cor preta, injetados em 

alumínio polido, com ajuste de altura e reclinação do assento e 
encosto com contato permanente, plana injetada em alumínio e 
rodas duplo giro de nylon ou de poliuretano com no maximo 
55mm 

  

12 1 Unid 

Amplificador de potência profissional com potência de 700W Rms da 
classe D. Com 2 canais de 200W Rms e 1 de 300W Rms para Sub-
Woofer, com potência máxima total: 700 Wrms em 4 Ohms da Classe D 
e potência máxima por canal: 2 canais de 200 Wrms + 01 X 300 Wrms 
para Sub-Woofer Entradas: 02 enradas com pino P10 – 02 entradas com 
pino XLR, 01 enrada com pino RCA estéreo Saídas: - Send: 02 saídas de 
sinal não amplificada com pino P10, Rca Out – 01 RCA ESTÉREO – X-Over 
Line Out: 02 saídas com pino XLR L e R e 01 X XLR Sub – Output ch l: 02 
bornes positivo e negativo de 200 Wrms em 4 Ohms – Output ch 2: 02 
bornes positivo e negativo de 200 Wrms em 4 Ohms,  Output Sub-
Woofer: 02 bornes positivo e negativo com 300 Wrms em 4 Ohms,  
Consumo total: 990W – Resposta de frequência: 45 Hz / 18K Hz – 
Alimentação: 127/220V com chaveamento manual de tensão 
Dimensões: altura de  11 cm x largura de 50 cm x profundidade de 39 
cm, Peso: 8,4 Kg sem a embalagem Crossover interno: 100 a 180 Hz 
HP – L: 100 a 180 Hz HP – R: 50 a 300 HZ LP – S: com Controle Individual 
Controles de Volume: - Channel L – Channel R  - Channel Sub Com VU 
Bargraph  Proteção:  Overload e Fusível de 8 A Phase: Inversão de fase 
do Sub, Garantia: 1 ano de fábrica. 

  

13 1 Unid 
Pedestal Para Microfone Com Regulagem E Estante Girafa, Cachimbo na 
cor preta, ajustável, com no minimo 900mm até 1450mm, tipo de 
material aço 2,7 Kilogramas 

  

14 1 Unid Cadeira base fixa, na cor preta e assento de plastico, 04 pés   

15 1 Unid  

Caixa de Som sub branco ativo, com especificação minima com Sistema 
Acústico: Bass Reflex Amplificador: Dual-Amplifier Classe D 4º Saída 
Speaker out: Conector (Speakon) Resposta de Frequência: 35 Hz – 350 
Hz @ -10dB Crossover:.Linkwitz Riley 12dB/8ª e 24dB/8ª Crossover Low 
Pass Frequência Ajustável: 50Hz - 280Hz 24dB oct Freq Resposta out X-
Over L / R: 120Hz a 20Khz 24 Db oct Freq Resposta out line L / R: 20Hz a 
20 khz Ajuste Corte Crossover Subwoofer: 50Hz a 280Hz 24 Db oct 
Circuito Proteção Integrada: Temp / Dc / Over Impedância: 4A Gabinete: 
MDF 15mm Tela: Aço Carbono Especificações Técnicas: Alto-Falante: 
12” Polipropileno e borda de borracha Potência RMS @ 4O: 500 W 
(250+250W RMS @ 4O) Potência saída SPEAKER OUT: 250W RMS @ 4O 
Dimensões (A x L x P mm): (H) 557 (L) 391 (P) 550 Voltagem: 110/220 V 
Fusível: 5,0 A Consumo máximo: 550 W 

  

16 1 Unid 

Equipamento de sistema operacional com capacidade de 
armazenamento da memória 256 GB, Tamanho da memória RAM 
instalada 8 GB Pilha(s) ou bateria(s):  1 Íon de lítio baterias ou pilhas 
necessárias (inclusas). Tecnologia sem fio Wi-fi com características 
especiais S-Pen pino ejetor para SIM Card e memória, Cabo USB-C, 
Carregador de parede Fast Charger (15W). Tamanho de tela vertical 11 
Outros recursos de exibição Wireless Entrada de usuário Caneta Stylus 
para Ecrã Táctil Cor Cinza Componentes inclusos, carregador Número de 
unidades 1 Fonte de alimentação não aplicável Peso do produto 510 g 
Dimensões do produto 27,4 x 27,4 x 7,8 cm; 510 g. 

  

 
 



 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXX/XX, .... de .............. de 2023. 

 
 

____________________________ 
Representante da Empresa 

 
 
 

DADOS DE CONTA BANCARIA 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço Completo:  

Cep:  

Telefone:  

Email:  

Banco:  

Agência:  

Conta:  

Nome assinatura contrato  

CPF  

CI  

Residencial  

Cargo Empresa  

Validade da proposta:  

Prazo de entrega:  

 

 
 

Obs.: Devera ser apresentado juntamente coma proposta comercial, sob pena de desclassificação. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX/XX, .... de .............. de 2023. 
 
 

____________________________ 
Representante da Empresa 
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ANEXO II - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
 
 
 
Através deste termo de credenciamento a empresa ____________________________________ constitui 
como representante o(a) Sr.(a) ___________________________________________, portador(a) do 
documento de identidade nº ___________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, 
para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, 
formular proposta comercial, assinar documentos, requeres vista de documentos e propostas, interpor 
recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame. 
 

Fundão/ES, _______ de _________________________ de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome do representante legal da empresa) 

 
Empresa: _______________________________ 

 
CNPJ: _______________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento 
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 
 
 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de 
identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do referido artigo.  
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo)  
 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 
90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

Fundão/ES, _______ de _________________________ de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome do representante legal da empresa) 

 
Empresa: _______________________________ 

 
CNPJ: _______________________________ 

 
 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

Câmara Municipal de Fundão 
Rua São José nº. 135  Centro 
CEP nº. 29.185-000  Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: cpl@camarafundao.es.gov.br 
Site: www.camarafundao.es.gov.br  

 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO) 

 

 

 

 

 

Declaro que a empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o  
nº ______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei.  

 
Fundão/ES, _______ de _________________________ de 2023. 

 
 

____________________________________________________ 
(Nome do representante legal da empresa) 

 
Empresa: _______________________________ 

 
CNPJ: _______________________________ 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES (MODELO) 

 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 

 

Fundão/ES, _______ de _________________________ de 2023. 
 

 

____________________________________________________ 
(Nome do representante legal da empresa) 

 
Empresa: _______________________________ 

 
CNPJ: _______________________________ 
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ANEXO VI  MINUTA DE CONTRATO  

 
 

CONTRATO CMF Nº ____/2023 

Processo CMF nº 309/2023 

 

Contrato de Prestação de Serviços de Informática que entre si 
celebram a Câmara Municipal de Fundão e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, em conformidade com o Pregão Presencial 
nº 003/2023, e demais disposições constantes no Processo CMF 
nº 309/2023. 

 

A Câmara Municipal de Fundão, personalidade jurídica de direito público interno, com endereço à Rua São 
José nº 135, Centro, Fundão - ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 32.399.677/0001-30, neste ato representado 
por seu presidente Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF/MF n° XXXXXX e RG nº 
XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXX, por 
seu representante legal, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, ajustam o 
presente CONTRATO, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com o resultado, devidamente 
homologado, do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023, nos termos do Processo de nº 309/2023, parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com proposta apresentada pela 
CONTRATADA, datada de XXX de XXXX de 2023, resolvem assinar o presente contrato que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste a Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos de 
sonorização e perifericos e Manutenção Preventiva conforme quantitativo e especificação constantes 
neste Termo de Referência e seus anexos, conforme relacionados no Anexo I do presente 
instrumento. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
2.1 - DO DESCRITIVO DO OBJETO 
2.1.1 A contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos de sonorização e perifericos, 
conforme quantitativo e especificação constantes neste Termo de Referência e seus anexos.  
 
2.2 - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 
2.2.1 - A execução do objeto deverá ser iniciada na data estabelecida na ordem de fornecimento 
emitida pela Camara Municipal de Fundão /-ES. 
2.2.2 - A Contratada deverá também indicar número de telefone e correio eletrônico para contato entre 
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a Camara Municipal de Fundão e a Empresa. 
2.2.3 -   A   Contratada   é   obrigada   a   reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir   ou   substituir,   
às   suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
2.2.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil 
a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
2.2.5 - Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da aceitação 
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do 
respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada. 
2.2.6 - À Camara Municipal de Fundão /ES reserva-se o direito de não aceitar o objeto licitado em 
desacordo com o previsto nos seguintes documentos a serem incorporados ao instrumento 
convocatório.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE: 
 
3.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhadas dos documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento 
licitatório, a saber: 

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias; 
b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - 
Estado Sede da Empresa; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - 
Município Sede da Empresa; 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho. 

 

3.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao 
representante da Camara Municipal de Fundão, que somente atestará e liberará a referida nota fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 
3.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA 
obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva 
Ordem Bancária. 

 
3.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido 
que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência. 

 
3.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação. 

 
3.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 
informações registradas no certame, deverá ser comunicado a Camara Municipal de Fundão, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

 
3.7  A Camara Municipal de Fundão poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 
lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

 
3.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 
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3.9 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
3.10 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 
4.1 - As despesas decorrentes do presente termo, correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Órgão/Unidade: 0110 
- Fundão/Subfunção: 01.031 
- Programa: 0001.  
- Ação: 1.001 - Ações Relacionadas ao Reequipamento do Poder Legislativo 
- Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente - (Ficha: 01); 
- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 
 
Órgão/Unidade: 0110 
- Fundão/Subfunção: 01.031 
- Programa: 0001.  
- Ação: 2.001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - (Ficha: 07); 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica - (Ficha: 11); 
- Fonte: 15000001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 - Constituem obrigações da Contratada, dentre outras inerentes ou decorrentes deste contrato: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no 
Edital e seus anexos, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos; 

c) Reparar, remover, corrigir, reconstruir ou substituir, após notificação da fiscalização, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, quando forem constatados vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do serviço; 
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos, no prazo fixado neste Termo de Referência, edital e seus 
anexos. 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1 - Constituem obrigações do Contratante: 

a) Emitir Ordem de fornecimento Inicial para a contratada, para o efetivo início dos serviços; 
b) Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
d) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, em conformidade com o Código Tributário Municipal, e fazer o atesto e envio da 
mesma ao setor competente para o pagamento;  
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e) Providenciar a publicação deste contrato conforme previso na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
7.1 - Os procedimentos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à 
boa execução dos serviços. 

 
7.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso, para posterior 
comprovação: 

 
7.2.1 - Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com verificação dos prazos, da 
execução e da qualidade dos serviços demandados; 

 
7.2.2 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, inclusive se a CONTRATADA 
continua mantendo em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
7.3  A Camara de Fundão exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão das 
atividades desenvolvidas pela contratada, efetivando a avaliação periódica. 

 
7.4 - O fiscal do contrato deverá promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme as 
previsões deste termo. 

 
7.5 - A fiscalização poderá ser efetuada por meio fotográfico, emissão de relatório técnico, bem como 
a emissão de notificação a CONTRATADA. 

 
7.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao 
requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
7.7 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Camara Municipal de Fundão-ES e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade ou 
responsabilidade na execução dos serviços. 

 
7.8 - Ao servidor designado da Camara Municipal de Fundão para o acompanhamento e a fiscalização 
da prestação dos serviços de acordo com as regras e exigências deste termo, caberá ainda, a 
conferência das notas fiscais e a liberação das respectivas faturas para pagamento. 

 
7.9 - Fica designado como fiscal do contrato, a servidora XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX na forma do 

art. 117 daLei 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 - O prazo de vigência do contrato sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 
art. 84, da Lei nº 14.133/2021, iniciando-se sua vigência na data subsequente à de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo. 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades: 

a) Multa; 
b) Rescisão do Contrato; 
c) Suspensão do direito de licitar junto a Camara Municipal de Fundão; 
d) Declaração de inidoneidade. 

 
9.2- Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto deste, em desacordo com as especificações constantes, no presente 
instrumento;  

b) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização; 
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, 
por escrito, do CONTRATANTE; 
d) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
e) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar 
os danos causados. 
f) Descumprir quaisquer obrigações licitatórias / contratuais; 
g) Se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital e 

seus anexos. 
 

9.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos 
por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato. 

 
9.4 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo 
estipulado, a sua suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem 
prejuízo da aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

 
9.5 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem 
justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de 
má fé, a juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 
9.6 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 
infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

 
9.7 - Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar 
a CONTRATADA, justificando a medida. 
9.8 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas junto a Camara Municipal de Fundão, dentro do 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, 
independentemente do julgamento de pedido de reconsideração do recurso. 

 
9.9 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas neste contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
10.1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e 

contratuais aplicáveis: 
a) A inexecução total ou parcial do Contrato; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o 
falecimento do proprietário, em caso de firma individual; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma 
que prejudiquem a execução do Contrato; 
d) O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
e) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 
f) Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega do objeto contratual; 
g) Por conveniência da Administração Municipal. 

 
10.2 - A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precedida da autorização escrita e 

fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. 
 
10.3 - No caso de rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a 
CONTRATADA ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido. 

 
10.4 - A rescisão unilateral do contrato será formalizada por ato do Presidente da Camara Municipal de 

Fundão. 
 
10.5 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará 

em: 
a) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE; 
b) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das 
multas e indenizações a ele devido, quando houver.  

10.6 - No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas 
as atividades relativas ao fornecimento do objeto deste contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do presente 
contrato, nos termos do parágrafo único, do art. 89, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei  
nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
13.1 - Os Contratantes elegem o Foro de Fundão  ES, Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, 
para dirimir as dúvidas que porventura possam advir do presente contrato. 
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13.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

 

Fundão/ES, DD de MMMM de 2023. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

Nome:_____________________________ Nome:___________________________ 

Ass._______________________________ Ass. ____________________________ 

CPF: _____________________________ CPF: ___________________________ 
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ANEXO VII  PROPOSTA DE PREÇO (MODELO) 
 
 
 

À Câmara Municipal de Fundão/ES 
Aos Cuidados da Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº 003/2023  Processo nº 309/2023 
 
Apresentamos nossa melhor proposta de preço, para eventual fornecimento de equipamentos de sonorização e 
periféricos, para atender as demandas da Câmara Municipal de Fundão/ES: 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 9 Unid 

Microfone sem fio com instalação dos equipamentos, incluindo seus 
conectores, conduites, além de remoções de fio existentes e suas 
substituições (fios e cabos). sem fio com instalação dos equipamentos, 
incluindo seus conectores, conduites, além de remoções de fio existentes 
e suas substituições (fios e cabos). Sendo Polar Cardióide, Resposta de 
Freqüência de 50Hz a 17kHz, Faixa Dinâmica (Típica)de 94 dB (a Carga 
de 1kW) Relação Sinal-Ruído de 65,0 dB (com Referência a 94 dB de 
SPL) Nível Máximo de Entrada de Som (SPL) de 123,0 dB (1kHz a 1% 
THD, Carga de 1kW) Requisitos de Alimentação: Phantom (11 a 52V DC) 
Impedância de Saída de 150 Ohms (180 Ohms Reais a 1kHz) 
Conectores de Saída de Tipo XLR-3M Pad: Nenhum, Filtragem de Baixa 
Freqüência Nenhum, aplicações de Discursos, Palestras, Templos, 
Montagem em Pódios, etc. Dimensões minimas medindo no 
minimo 501,7 X 20,07mm Cx Diâmetro com Base de 161,9 x 102,1mm 
CXL 

  

02 1 Unid 

Mesa de som com painel digital, com instalação dos equipamentos, 
incluindo seus conectores, além de remoções de fio existentes e suas 
substituições. Com especificações minimas contento o Mixer 24 Canais 
HarmanCaracterísticas, Grava no pendrive- 24 Canais (20 + 2RCA +2 
USB)- Wi-Fi Integrado - Compatibilidade Entre Plataformas Com Ios, 
Android, Windows, Mac Os e Dispositivos Linux- podendo ser usada com 
até 10 Dispositivos de Controle (Tablets, Telefones, Pcs) 
Simultaneamente- Processamento de Sinais De Dbx®, Digitech® E 
Lexicon®- EQ paramétrico de 4 bandas, filtro passa-alto, compressor, de-
esser e gate de ruído nos canais de entrada- EQ gráfico de 31 bandas, 
gate de ruído, compressor e supressão automática de feedback dbx® 
AFS2 em todas as saídas- analisador de frequência em tempo real (RTA) 
em entradas e saídas- 3 Processadores De Efeitos Dedicados Lexicon® 
Fx ,Reverb, Delay E Chorus- 8 Saídas Auxiliares- Compatível com 
sistema Harman Connected PA para facilitar a configuração e o controle- 
Subgrupos, Grupos De Mute- Bivolt- Acompanha fonte e manual, uma 
mesa de som sem botões, Soundcraft. 
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03 1 Unid 

NOBREAK com potencia minima de 2000 VA / 1400 W Tensão de 
entrada- bivolt automático - Tensão de saída: 120 v - 7 tomadas de saída 
(6 × 10 A e 1 × 20 A) - 4 baterias seladas de 12 V 7 Ah - 8 níveis de 
proteção - Expansão de autonomia de 4 baterias externas - 12 V em 
série (48 V) via conector SB 50 - Gerenciamento local via USB, com 
potência de pico (VA/W): 2000 VA / 1400 W - Topologia Interativo 
Entrada - Tensão nominal de entrada: 120 / 220 V - Variação da tensão 
de entrada: 90-148 V/ 169-270 V com frequência de entrada fr 60 Hz - 
Disjuntor de entrada 16 A - Cabo de força: Cabo de 1,2 m com plugue 
tripolar de acordo com a norma NBR 14136, Saída - Fator de potência: 
0,7 - Tensão nominal de saída de 120 VC com Regulação da tensão de 
120 V ±10% . 

  

04 10 M² 
Aquisição e instalação de Piso Suspenso, com  tubo retangular, medidno 
10 X50 em lambrilho liso acostado de parafusos e cantoneiras, coberto 
com carpete na cor cinza ou bege. 

  

05 1 Unid 

Projeto de Imagens com suporte, instalação dos equipamentos, incluindo 
seus conectores, conduites, além de remoções de fio existentes e suas 
substituições (fios e cabos),  Peso bruto minimo de 3,5 kg, Interface de 

vídeo em HDMI 2.0 HDMI 1.4 RS232 Tecnologia de exibição em DLP 
Resolução padrão de 1080P com fonte de alimentação Tamanho do chip 

. 

  

06 2 Unid 

Caixa coluna passiva branca com potência minima e especificação 
minima de 200W RMS @ 8 Ohms alto falante - 8 x 4"  Broadband 
conexões - 2 Speakon  paralelos sensibilidade (1w/1m) - 90dB resposta 
de frequência - 150Hz-16Khz @ -10dB crossover - 140Hz, 12dB/oct. HP, 
Frequência minima de dimensões (mm) - (H)899 x (L)175 x (P)145 e 
peso maximo de (kg)  13. 

  

07 1 Unid Mesa de Escritório, medindo no maximo 0.70 X 1.50 X 0.75 na cor cinza   

08 1 Unid 

Rack tipo Porta, Rack em estrutura Desmontável / Modular  
ESTRUTURA: totalmente parafusada em chapa de aço SAE 1020.  
BASE: confeccionada em chapa de aço SAE 1020, com passagem de 
cabo. Pés niveladores confeccionados em aço e polipropileno. 
PORTA FRONTAL REMOVÍVEL: confeccionada em chapa de aço SAE 
1020, com visor de acrílico fumê de espessura de 2 mm e fechadura 
escamoteável. PLANOS DE FIXAÇÃO FRONTAL COM REGULAGEM 

regulagem de profundidade. LATERAIS E FUNDOS REMOVÍVEIS: 
confeccionados em chapa de aço SAE 1020, com aletas de ventilação e 
fechos rápidos em poliamida. TETO: confeccionados em chapa de aço 
SAE 1020, com aberturas para instalação de 04 (quatro) ventiladores. 
ACABAMENTO: pintura eletrostática a pó texturizada com tratamento de 
superfície. Com especificações minimas, sendo acompanha kit de 1º e 2º 
planos, com furos de 9,9mm para porca gaiola- rack servidor padrão 19" 
rack 44u x 800mm medidas e peso altura = 2,12 cm / largura = 0,60 cm / 
profundidade 0,80 cm 69 kgs. 

  

09 1 Unid 

Medusa para distribuição de cabos com 24 vias, com instalação dos 
equipamentos, incluindo seus conectores, conduites, além de remoções 
de fio existentes e suas substituições (fios e cabos), contendo 24 
conectores de entrada, 24 conectores de saída, 24 Conector de entrada 
xlr, 24 Conector de saída xlr, material de revestimento do conector, caixa 
metal, 22 metros de mangueira de borracha com 24 vias estéreo interno. 

  

10 13 Unid Conectores embutidos tipo XLR   

11 1 Unid 

Cadeira Giratoria, em courvin dublado na cor preta, injetados em 
alumínio polido, com ajuste de altura e reclinação do assento e encosto 
com contato permanente, plana injetada em alumínio e rodas duplo giro 
de nylon ou de poliuretano com no maximo 55mm 
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12 1 Unid 

Amplificador de potência profissional com potência de 700W Rms da 
classe D. Com 2 canais de 200W Rms e 1 de 300W Rms para Sub-
Woofer, com potência máxima total: 700 Wrms em 4 Ohms da Classe D 
e potência máxima por canal: 2 canais de 200 Wrms + 01 X 300 Wrms 
para Sub-Woofer Entradas: 02 enradas com pino P10  02 entradas com 
pino XLR, 01 enrada com pino RCA estéreo Saídas: - Send: 02 saídas de 
sinal não amplificada com pino P10, Rca Out  01 RCA ESTÉREO  X-
Over Line Out: 02 saídas com pino XLR L e R e 01 X XLR Sub  Output 
ch l: 02 bornes positivo e negativo de 200 Wrms em 4 Ohms  Output ch 
2: 02 bornes positivo e negativo de 200 Wrms em 4 Ohms,  Output Sub-
Woofer: 02 bornes positivo e negativo com 300 Wrms em 4 Ohms,  
Consumo total: 990W  Resposta de frequência: 45 Hz / 18K Hz  
Alimentação: 127/220V com chaveamento manual de tensão Dimensões: 
altura de  11 cm x largura de 50 cm x profundidade de 39 cm, Peso: 8,4 
Kg sem a embalagem Crossover interno: 100 a 180 Hz HP  L: 100 a 180 
Hz HP  R: 50 a 300 HZ LP  S: com Controle Individual Controles de 
Volume: - Channel L  Channel R  - Channel Sub Com VU Bargraph  
Proteção:  Overload e Fusível de 8 A Phase: Inversão de fase do Sub, 
Garantia: 1 ano de fábrica. 

  

13 1 Unid 
Pedestal Para Microfone Com Regulagem E Estante Girafa, Cachimbo 
na cor preta, ajustável, com no minimo 900mm até 1450mm, tipo de 
material aço 2,7 Kilogramas 

  

14 1 Unid Cadeira base fixa, na cor preta e assento de plastico, 04 pés   

15 1 Unid  

Caixa de Som sub branco ativo, com especificação minima com Sistema 
Acústico: Bass Reflex Amplificador: Dual-Amplifier Classe D 4º Saída 
Speaker out: Conector (Speakon) Resposta de Frequência: 35 Hz  350 
Hz @ -10dB Crossover:.Linkwitz Riley 12dB/8ª e 24dB/8ª Crossover Low 
Pass Frequência Ajustável: 50Hz - 280Hz 24dB oct Freq Resposta out X-
Over L / R: 120Hz a 20Khz 24 Db oct Freq Resposta out line L / R: 20Hz 
a 20 khz Ajuste Corte Crossover Subwoofer: 50Hz a 280Hz 24 Db oct 
Circuito Proteção Integrada: Temp / Dc / Over Impedância: 4A Gabinete: 
MDF 15mm Tela: Aço Carbono Especificações Técnicas: Alto-Falante: 

(250+250W RMS @ 4O) Potência saída SPEAKER OUT: 250W RMS @ 
4O 
Dimensões (A x L x P mm): (H) 557 (L) 391 (P) 550 Voltagem: 110/220 V 
Fusível: 5,0 A Consumo máximo: 550 W 

  

16 1 Unid 

Equipamento de sistema operacional com capacidade de 
armazenamento da memória 256 GB, Tamanho da memória RAM 
instalada 8 GB Pilha(s) ou bateria(s):  1 Íon de lítio baterias ou pilhas 
necessárias (inclusas). Tecnologia sem fio Wi-fi com características 
especiais S-Pen pino ejetor para SIM Card e memória, Cabo USB-C, 
Carregador de parede Fast Charger (15W). Tamanho de tela vertical 11 
Outros recursos de exibição Wireless Entrada de usuário Caneta Stylus 
para Ecrã Táctil Cor Cinza Componentes inclusos, carregador Número de 
unidades 1 Fonte de alimentação não aplicável Peso do produto 510 g 
Dimensões do produto 27,4 x 27,4 x 7,8 cm; 510 g. 

  

VALOR TOTAL:  
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DADOS DA EMPRESA: 

Nome/Razão Social: ______________________________________________ CNPJ: ________________ 

Endereço: __________________________________________ Cidade: __________________ UF: _____ 

Telefone: _____________________________ E-mail: _________________________________________ 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

Nome:______________________________________________ CPF: ______________ RG: __________ 

Cargo na empresa: ___________________________________ 

Endereço: __________________________________________ Cidade: __________________ UF: _____ 

Telefone: _____________________________ E-mail: _________________________________________ 

 

 

Fundão, ___ de ________________ de 2023. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do responsável pela proposta 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


